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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DECRETO Nº 4.992,  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004. 

 Dispõe sobre a programação orçamentária e 
financeira e estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 
2004, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no caput dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
bem como no art. 69 da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, 

DECRETA: 

(...) 

Art.  8º  Os órgãos setoriais dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal e de Administração 
Financeira Federal deverão fixar e informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o dia 31 de março de 
2004, os limites de movimentação e empenho e o cronograma de pagamento mensal de cada um dos 
projetos ou aquisições de bens ou serviços financiados com recursos externos, inclusive a contrapartida 
nacional ou o sinal da operação, quando for o caso. 

§ 1º - Os valores referidos no caput deverão ser fixados a partir dos limites estabelecidos no art. 7º deste 
Decreto. 

§ 2º - O ato que encaminhar as informações previstas neste artigo deverá relacionar os projetos ou 
aquisições de bens ou serviços por código de registro no cadastro de obrigações do SIAFI e destacar as 
fontes orçamentárias dos recursos. 

§ 3º - As alterações nos limites e no cronograma de que trata este artigo deverão ser informadas à 
Secretaria do Tesouro Nacional previamente à execução da despesa. 

§ 4º - O não cumprimento do disposto neste artigo poderá ensejar a suspensão da liberação dos recursos 
financeiros correspondentes.  

Art.  9º  Os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal e de 
Administração Financeira Federal e os ordenadores de despesa deverão observar, para os projetos 
financiados com recursos externos e contrapartida nacional, inclusive a importação financiada de bens e 
serviços, os procedimentos operacionais constantes da macro-função 02.03.10 do manual SIAFI, conforme 
definições do órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal. 

Art.10. No âmbito de cada órgão, a correspondente execução orçamentária e financeira dos projetos 
financiados com recursos externos e contrapartida, inclusive a importação financiada de bens e serviços, 
deverá ser registrada no SIAFI, em unidade gestora criada exclusivamente para a finalidade. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não veda a criação de unidade gestora para cada projeto, caso seja 
de interesse dos órgãos setoriais ou do órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal. 

Art.  11.  Fica vedado o pagamento de despesas no âmbito dos projetos financiados com recursos de 
organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras, mediante saque direto da conta de 
empréstimo ou contas especiais, devendo todas as movimentações financeiras serem executadas por meio 
do SIAFI, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda. 

(...) 
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Art.  17.  Os Órgãos e Unidades Orçamentárias do Poder Executivo, constantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, somente poderão empenhar dotações orçamentárias até 23 de dezembro de 
2004. 

§ 1º - Observado o disposto no caput deste artigo, os empenhos limitar-se-ão às despesas cujos contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres tenham sido formalizados. 

§ 2º - Em relação aos convênios e instrumentos congêneres a licitação deverá ter sido homologada, por 
parte do convenente, até a data do empenho, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

§ 3º - As restrições previstas neste artigo não se aplicam às despesas que constituem obrigações 
constitucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I do Anexo IV da Lei nº 10.707, de 2003, e às 
decorrentes da abertura de créditos extraordinários. 

Art.  18.  Fica vedada a transferência de recursos às empresas públicas ou sociedades de economia mista 
sob controle da União para aumento de capital, independentemente da existência de recursos 
orçamentários, exceto se expressa e previamente autorizado pelo Presidente da República, em Decreto, nos 
termos do art. 4o do Decreto-Lei nº 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, relativamente às dotações do 
exercício, após pronunciamento técnico do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

Art.  19.  Os órgãos setoriais de contabilidade poderão efetuar, no SIAFI, até o dia 5 de janeiro de 2005, o 
registro de atos de gestão realizados neste exercício. 

Art.  20. Os Ministros de Estado, Secretários de órgãos da Presidência da República, e dirigentes dos 
órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento e de Administração Financeira e 
ordenadores de despesa são responsáveis pela observância da prioridade quanto aos gastos de 
manutenção dos órgãos da Administração Pública, bem como pelo cumprimento de todas as disposições 
legais aplicáveis à matéria, especialmente das Leis nºs 4.320, de 17 de março de 1964, e 10.707, de 2003, 
esta, em particular, quanto ao art. 93, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art.  21.  À Controladoria-Geral da União e aos demais órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal incumbe zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto, bem como 
responsabilizar os dirigentes e os servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele 
contidas. 

(...) 

Art.  24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      

Brasília, 18 de fevereiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Nelson Machado 

 

<<Anexos>> 
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Retificação 

  
DECRETO Nº 4.992,  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004. 
 
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece o cronograma mensal de desembolso 
do Poder Executivo para o exercício de 2004, e dá outras providências. 
 
 No Decreto nº 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, publicado na Edição Extra do Diário Oficial da 
mesma data, Seção 1, página 9, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva, Antonio Palocci Filho e 
Nelson Machado. 
 


